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ORDEM DE EXECUQAO DE SERVI/OS 001/2020 AO CONTRATO 329/2020

0 Hospital Universitário do Oeste do Paraná-HUOP/UNIOESTE, neste ato representada

pelo Diretor Geral do HUOP Sr. Rafael Muniz de Oliveira, autoriza a empresa PPN Construcoes
Ltda a iniciar Constitui objeto do presente Contrato a execução de serviços de substituição de
bancadas de granito e cubas na cozinha do HUOP., em conformidade com a Concorrência
001/2019 - Campus de Cascavel.

A data de início do serviço é dia 19 de outubro de 2020.

0 prazo de execução dos serviços, objeto deste Contrato será de 60 (sessenta) dias corridos
contados a partir do dia 19 de outubro de 2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 103, II
da Lei Estadual n.'5.608/07 e do $ 2.'o art. 57 da Lei Federal n.'.666/93.

0 presente Contrato terá a vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos contados a
partir do dia 19 de outubro de 2020, podendo ser prorrogado nos termos do art. 103, II da Lei
Estadual n.'5.608/07 e do $ 2.'o art. 57 da Lei Federal n.'.666/93.

Cumpra-se

Cascavel, 09 de outubro de 2020.

uniz de Oliveira
Di et. r Geral do HUOP
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